
ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEEITI'BÀ MUNICÍPÀI DE MOGEIRO

TERMO DE REEERÊNC IÀ

1.0.DO OBirEÍO
1.1.Constiiui objeto do Presênte Termo de Referência a prelensa: coNTRÀTÀÇÃo DE sERVrÇoS TÉcNrcos

ESPECTÀLIZADOS EM ÀSSESSORTA LICIÍAÇÔES E CONTRÀTOS BEü COMO ÀTUAÇÁO ,IUNTO ÀO MINISTÉRIo PÚBLICO

ESTADUAT COMÀRCÀ DE ÍTABAIANA-PB.
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. Para a contratação:
,1.À contratação aclma clêscrita, que selá processada nos termo§ destê instrumento'

eciiicaçOes técnicas e informaÇÕes complementares que o acoÍnpanhan, quando for o ca§o'

tifica-se: Pê14 nêcessj-dade da dlvida efàtivaçao de serviÇo para suprir demanda específica -
'TpÀTÀ.ÀÔ DF SERVÍCOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA LICITÀÇÔES E CONTRÀTOS BEM COMO

^inô"]ii*rõ-oõ 
-ur*iiit*ro púBÍ,rco ESTADUÀL coMÀRcÀ DE 1rABÀ1ANÀ-PB -, considêrada oportuna e

rescindivel, bêm como rêrevante Ínedida dê interesse púb1ico; ê ainda, pêl"a necêssidade dê

ênvolvimento de ações conlinuadas para a promoÇão de atividades pertinêntes. visando à

imizaçâo dos rêcursos em relaÇão aos obietivàs programados' observadaa as diretrizês e mêtas

inidas nas fe!ranentas de planejamento aprovadas'
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{ . O. DO ÍRÀTTT.IEIITO DIABRENCIADO PÀR:À MEIEPP

4.1,Safienta-sê que na rêferida contrataÇáo' não sêrá concedido o tra:11:l:o 
-diferenciado 

e

simplj-fj-cado Para as ulatotrnptt"t" e Emplesês de 
^Pequêno 

Portê' nos têríüos das disposlçõês

contidas nos Àrts. 41 " 4;:" ã;-;;i compi.nenta. \" 113/20}6, vj"sto êstar presente a condiÇão

prevista no inclso ÍV, do Art'-4t; ao 'esto diplorna lêgal: LicitaÇào ine"iglvel - Art' 25' Ir'
àa Lei Federal n" 8,666/93, alterada'
4.2.No processo/ portanto/ d";"t;;;; considerado quaisquer fornecedor 9".":::Yt?ntu em potencLal

quê se enquadr" no" ."q,iiiiá" Jt not*" patu u" nipÀteses de inexj'gibilidadê dê LicitaÇão'

inclusive as MicroemPresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados' nos texmos da legislaÇão

. DÀ.s OBRIGÀçÕES DO CONERÀTÀIÜIE

'Efetuaropagamêntorelativ-o-aoobjêtocont'atadoefetivamenterealizado,deacordocomas
usulas do ràsfectivo contrato ou outros instrumentos hábêis'
,Propolcionar ao Contratado' toJo" o" meios necêssários para a fiel exêcuÇão do obieto da

sênte contrataÇão, nos tertnos do correspondênte instrumento de ajuate'
.Notificar o contratado ""ir. 

-n""ior.. irrêgularidade encontrada quanto à qrlaridadê dos

dutos ou serviços, exercenaál 
-mai"-óru u "o^ir.t, 

fiscalizaÇão, o que não eximê ô contratado

"l'ri" 
.a"pon"uullidades pactuadas e piêceitos legais'

6. O,DÀS OBRrGÀçÕES DO COÚTRÂ!ÀDo

6.1.Rêsponsabilizar-se por iàao" o" ônus e obiigaÇões concêrnêntes à LegislaÇão fiscal' civil'

tributária ê trabalhista, u"^ 
".^o 

por todas uJ d""p""u" e conPromissos assumidos' a qualquer

titulo, pêrante seus fornecJores o' tetceiros em razão da êxecução do objeto contratado'

6.2.Substituir,arcandocomasdêspêsasdecorrentes'osmêteriaisouserviçosquêapresentâlem
defeitos, alteraçÕes, imperfãiçããs' o' q'uisqutt ir.regularidades discrePantes às exigências do

inst.rumento dê ajustê puttt]uã,- 
-uinau q;ê co;statados somentê após o lecebimento ou pagamento'

6,3.Nâo transfêrir a outrem, no todo ou em parteT o objeto da co;tratâÇão, safvo mediante prévia

:.;:ü::;:?,"::?'"'.i""tT i;.t;:rt"":3'11".,... ou outros instrumênros hábêis, eÍn comparibitidade

com as obrigaÇoes asst'mia"s, 1oau" u" condiçÕês de regularidadê ê qualifj-caÇão exigidas no

respêctivo plocesso ou to"t-Jututão aitttu p"t Ioexigibilidade dê LicitaÇão' conforne o caso'

apresêntando âo Contratante o"- àt.r*.nao" nácessários, sêmprê que soficitadÔ'
6.5.Emitir Nota Eiscat .orr"uponà.n.. à sêde ou.filiat da emprêsa quê efêtivamente aprêsentou a

documêntaÇão de regularÍdad-e-"-- q'uiiri<:tç"o exigidas quando da instiuçáo do referido processo

dê contrataÇão di-reta. 
^-^Ã-- .-c,,hidâ< sêmDrê com observância a mêIhor técnica vigente,

6,6.Exêcutar todas as obrigaçóes assumidas semp.re cr

enquadrando-se, .igo.o"u^.nÇ a"nito ao" pt"téito" legais/ nornas e esPecificaÇões técnicas

c or: re sPondên tê s
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7.O.DOS PRÀZOS E DÀ IIIGÊNC]A
?.1.Os prazos máximos de i.nlcio de etapas dê êxecuÇão ê de conclusão do objêto da contratação,
que admitê plorlogação nas condições e hipóteses pievistas no Àrt. 57, § 1" da Lei 8,666/93,

abaixo indicados e selão considerados da assinatura do Contlato ou equivalentê:
. Ínicio: Imediato;
,Conclusão: 8 (oito) meses.
vigência da presênte contrataÇão sêrá determinada: até o final do exêrcício financêiro de

considerada da data dê assinatura do respectivo instrumento dê ajuste; podêndo ser

estáo
'7 .1_ .1"
'7 .1 .2
't .2 .A
2423,
prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

8.0. DO REÀ,'USTÀI,IENEO
8.1.Os preÇos contratados sáo fixos e irreajustáveis oo plazo de um ano'
g.2.Oeniro do prazo de vigência do contrato ê mediante solicitaÇão do Contratado, os preços

podêrâo sofrê! reaiuste aPós o interrêgno de um ano, na mesma Proporção da variaÇâo ve!ificada
;o IpcA_IBGE acumulado, tomando-sê por base o mês de aprêsentaÇão da assinatura do contrato,
êxclusivamentêParaasobrigaÇÔesiniciadaseconcluídasapósaocorrênciadaanualidadê.
8.3.Nos reajustàs "ubseqrenie" 

ao piimeiro, o interregno minimo de un ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do ú1tj-no reajuste.
g.4.No caso cle atraso ou náo divulgúão do índice dê teajustamênto, o contratante pagará ao

contlatadoaimportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoadiferenqa
corrêspondente tào -Logo seja divutgàdo o indice definitivo' Fica o Contlatado obxigâdo a

ufr.".na"t memória dê cálcul-á referente ao reajustamento de preÇos do valor rêmanescente' sempre

que este ocorlêr.
8.5.Nas aferiÇões finais, o indicê util-izado para rêajustê será' obrigatoriamênte ' o dêfj'nitivo'
g.6.caso o lndice estabefecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

poasa nais sêr utilizâdo, §eri adotado-, em substituiÇão/ o que vier a sêr detêrminado pela

leqislaÇão entáo êm vigor.
8.7,Na ausência de previsâo 1ê9a1 quanto ao lndj-ce substituto' as Partes elegeráo novo índicê

oficial, para reajustanento ao pl:tçà do valo! remanêscente' por mêio de termo aditivo'
8.8.O reajuste Poderá ser realizado por aPostj-lamento'

9.0. DO PÀGÀI,lENlO
9.1.o pagamento sêrá rêâlizado mediante
procedimentos adotados pelo Contratante, da

dias, contâdos do Período de adimplêmenLo '

p!ôcesso
seguinte

10. O . DÀ VERrFrcaÇÃo DÀ QuÀlrFrcaçÀo TÉcNrcÀ E ECONôUrCO-FÍI{ÀiICErRÀ

iõ.i.s. n"..""aria a verificação da quêlificaÇão técnica e êconômico-financeira
relaÇão dos documentos essenciais tiÁitar-se-á a defi-nida nos Àrts' 30 e 31 da

do 1j-ciLante, a
Lei 8.666/93.

11.O.DO CRÍtÉRro DE ÀcErÍAçÃO DO OBJEIO

11.1.Executada a presênte contrataÇão e obsêrvadas as

pactuadas, os procedinentos e prazos para receber .o'.ãnrot.. o "u"o, à" di§PosiÇões dos Àrts' 13 a 16' da

condiÇÕes de adinplemento das obrigaçôes
seu objeto pêIo Contratante obêdecerão'
Lei 8.666/93.

12.O.DOS PROCEDIIiIENTOS DE FÍSCÀIIZÀÇÃO E GERENCIàUENIO

12.1.se!ão designados pelo Contratàntê rêPresentantês com atribuiçõe§ de Gestor ê Ú.iscal do

conlrato, nos têrmos da nolma 'ig"ntu, 
espeéialnrente Pala acompanhar e fj-scalizar a sua execuÇão'

respectivarÀente, permj-tida a cÀ-frataçao-aê terceiros para assistência e subsídio de informaÇões

pertinentes a e§sas atribuiÇÕes '

13. O.DÀS SÂIIçÔES àDMÍNrS!RÀTI\I}'S
13.1,A recusa injusta êm oeixar de cumprir as ob!igaÇÕês assumidas e preceitos legais, sujeitatá

o Contratado, garantlda u ptã"iu defeia' às seguintês Penalidades Previstâs nos Àrts' 86 e 87

da Lei 8.666,/93: â - advertência; b - multa de mora àe o'5g (zero vírgula cinco por cênto)

aplicada soble o valor do contrato por dia de atraso na entrega' no início ou na execüÇâo do

objeto da côntrataÇão; c - multa de io* (aez por cento) sobre o vafor contratado Pela inêxecuÇão

totâI ou palciar do contrat;;-; -- s'"ptn"ao iemporária de Participar em ricitaÇão ê impedimênto

de contlatar com a Administraçáo, por prazo de até 02 (doisi anos; e - declaraÇão de inidoneidadê

para licitar ou contratar com a AdministraÇão púbricâ ênguanto perdurarêm os motivos

determinantês da puniçáo ou-atJ que sêia prôniovida sua reabilitaçáo Perantê a própria autoridade

que apli-cou a pênalidade; fI simultaÁeamente ' qualquêr das penalidades cabivêis fundanentadas

fi. i:i"t;tt"'Ji', da murra ou indenização devida não for rêcorhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao contratadÔ, "etá 
u'tolnãtitamente dêscontado da primêira parcela do pagamento a

quê o contrâtado vier a tu"t-;'u, acrêscido dê juros moratóriàs dê 1t (um por cênto) ao mês'

áu, quando for o caso, cobrado judicialmeniê'
13.3.Após a aplicação at quui"qíut das penalidades Prêvistas' reâl-izar-sê-á comunicaÇão escrita

ao Contratado, e publicado na imprensa oficiaL' excluídas as penalidades de advertência e multa

dê mora quando tor o caso, .ãn"là"ao o fundamêoto legal da prnLçao, informando ainda que o fato

será registrado no cadastro correspondêntê'

1{.0.DÀ co0{PE[lsÀçÀo E ÍNÀ}ICETRÀ
14-1.Nos casos de eventuais âtrasos
Contratado não tênha concorrido dê

de pagamênto nos telmos dêste instrumento' ê desde que o

uiqrau fot.u para o atrâso, sêrá admitida a compensaÇáo

regular e em observância às normas e

maneira: Para ocorrer no prazo de irinta
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financêira, devida desde a data limite fixada pala o pagamênto até a data correspondente ao
êfêtivo paganento dâ parcela, Os êncargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto
seráo calculados com utilizaÇáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encarqos
moratórios; N = númêro de dias entre a data plevistâ para o pagamento e a do efetivo pagamênto;
Vp = valor da parcela a ser pagai e I = lndice de compensaÇão financeira, as§im apurado: r:
(Tx + 1OO) - 365, sêndo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua fa1ta, um novo índlce adotado pêfo Governo Eêdêra1 que o substj.tua. Na hipótesê do referido
índlce estabelecido para a compensaÇão financeira vênha a ser extintô ou de qualquer forma nào
possa mais ser utilizado, se!á adotado, en substituição, o que vier a ser dêterminado pela
legislação êntão em vigor.

Mogei ro PB, 2 ê Março de 2023.

r10

l I
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